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Conceder aos Conselheiros, Auditores. Secretário e Subse

cretario do tribunal de contas dos municfpios, ativos e inativos

reajuste de 70x (setenta por cento) sobre os vencimentos. retroativo

a janeiro do ano corrente.

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.

em sessao plenaria realizada no dia 20 de fevereiro de 1992.

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos concedido a Ma -

6istratura pelo tribunal de justiça do estado. através da resoluçao

n! 002/92.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 118. 119. H 2' e
V da Constituiçao Estadual,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con

selheiro Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unâ

nime.

RESOLVE:

RESOLUÇAO H1  2.887
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Presidente^    ^

Conselheiro LECYR RfÓDADES
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•     Sala das sessSes do Tribunal de Contas dos ^unicípios

do Estado do Par^, e^ 20 de fevereiro de 1992.
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